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Se o réu é primário, tem bons antecedentes e não existem circunstâncias concretas a indicar sua dedicação a atividades
ilícitas ou sua participação em organização criminosa, deve ser concedida a minorante prevista no § 4º do artigo 33 da Lei
de Drogas — o chamado tráfico privilegiado.

Sergio Amaral

Sebastião Reis Júnior determinou o retorno dos autos ao TJ-SP para diminuição da penaSergio Amaral

Assim, o ministro Sebastião Reis Júnior, do Superior Tribunal de Justiça, concedeu o tráfico privilegiado a um homem
preso com 24 kg de cocaína em um veículo. O magistrado determinou o retorno dos autos ao Tribunal de Justiça de São
Paulo para a diminuição da pena.

A 2ª Vara Criminal de José Bonifácio (SP) condenou o réu a cinco anos e dez meses de prisão em regime fechado. Para o
magistrado de primeiro grau, a quantidade de droga apreendida revelaria o grau de organização dos envolvidos. Além
disso, não havia prova de que ele teria ocupação lícita. Por isso, não foi aplicada a minorante na sentença.

A defesa recorreu e pediu a concessão do tráfico privilegiado, já que o acusado confessou o transporte da droga e portanto
teria agido somente como "mula". Mas a 10ª Câmara de Direito Criminal do TJ-SP negou a apelação do réu.

"Apenas presunções sobre a quantidade de droga transportada e sobre a suposta ausência de ocupação lícita permitiram
aos julgadores da origem negarem a minorante, o que não encontra respaldo na lei e na jurisprudência", assinalou o relator
do caso no STJ.

Atuaram no caso os advogados Giovanna Sigilló e Plínio Gentil Filho, que consideram "prejudicial o fato de
magistrados e desembargadores deixarem de aplicar entendimentos sedimentados pelos tribunais superiores". Eles
ressaltam que o réu ficou preso preventivamente por mais de dois anos até obter o resultado favorável.

Clique aqui para ler a decisão
HC 775.428

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-dez-08/quantidade-droga-duvida-ocupacao-nao-afastam-minorante/
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